
 
 

INDICAÇÃO 
 
 

O vereador Sander Castro, no uso da atribuição
que lhe confere o artigo 133 do Regimento
Interno, INDICA ao Chefe do Poder Executivo
Municipal que seja efetuado estudo para o
fornecimento dos serviços de saúde básica
municipais através de empresas que possuam
fins lucrativos.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Considerando que o modelo adotado atualmente no município compreende entidades sem fins
lucrativos que não possuem capital social ou patrimônio líquido, logo, dependem dos repasses da
prefeitura para arcar com suas despesas com funcionários, instalações e insumos, o que por sua vez
gera transtornos nos pagamentos refletindo diretamente no serviço prestado à população.
 
          
 
Considerando que, o acesso ao serviço de saúde pela população mais carente é feito na maioria das
vezes utilizando-se o sistema do SUS ao qual está com dificuldade para atender a demanda atual.
 
 
 
Considerando que, de acordo com o artigo 196 da Constituição Federal (BRASIL, 1988), “a saúde é
direito de todos e dever do Estado, garantido mediante políticas sociais e econômicas que visem à
redução do risco de doença e de outros agravos e ao acesso universal e igualitário às ações e serviços
para sua promoção, proteção e recuperação”.
 
 
 1) NEY SANTOS - Prefeito Municipal PREFEITURA MUNICIPAL DE EMBU DAS ARTES
 

 
Plenário "Mestre Gama", 24 de abril de 2024.

 
 
 

Sander Castro - PL
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